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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUC;AO CFM n° 2.126/2015
(Publicado no D.O.U., 01 de outubro de 2015, Secao |, p. 131)

REVOGADA
Resolucdo CFM n° 2.336/2023

Altera as alineas “c” e “f” do art. 3°, o art. 13 e 0o anexo |l da
Resolucdo CFM n° 1.974/11, que estabelece os critérios
norteadores da propaganda em Medicina, conceituando os

anuncios, a divulgacdo de assuntos médicos, o0
sensacionalismo, a autopromocdo e as proibicbes
referentes & matéria.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuicdes conferidas pela Lei n°
3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho
de 1958, e pela Lei n® 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e,

CONSIDERANDO o disposto no inciso X do artigo 5° da Constituicdo Federal “sédo
inviolaveis a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenizagao pelo dano material ou moral decorrente de sua violagao”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 12.842/13, em seu artigo 7°, que atribui ao

Conselho Federal de Medicina o papel de definir o que é experimental e o que € aceito

para a pratica médica;

CONSIDERANDO que as midias sociais ganharam enorme expressdao na area da

divulgacéo de assuntos médicos;
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sesséo plenaria de 16 de julho de 2015,
RESOLVE:

Art. 1° Alterar as alineas “c” e “f” do artigo 3° da Resolugdo CFM n° 1.974/11, que passam

vigorar com a seguinte redacao:

Art. 3° E vedado ao médico: (...)
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c) Participar de anuncios de empresas comerciais ou de seus produtos, qualguer que seja sua
natureza, dispositivo este que alcanca, inclusive, as entidades médicas sindicais ou

associativas;

f) Fazer propaganda de método ou técnica ndo reconhecida pelo Conselho Federal de

Medicina como valido para a préatica médica;
Art. 2° O artigo 13 da Resolucdo CFM n° 1.974/11 passa vigorar com a seguinte redacao:

Art. 13 As midias sociais dos médicos e dos estabelecimentos assistenciais em Medicina
deverdo obedecer a lei, as resolu¢des normativas e ao Manual da Comissao de Divulgacao de
Assuntos Médicos (Codame).

81° Para efeitos de aplicacao desta Resolugdo, sdo consideradas midias sociais: sites, blogs,
Facebook, Twiter, Instagram, YouTube, WhatsApp e similares.

§2° E vedada a publicagéo nas midias sociais de autorretrato (selfie), imagens e/ou audios que

caracterizem sensacionalismo, autopromogé&o ou concorréncia desleal.

§ 3° E vedado ao médico e aos estabelecimentos de assisténcia médica a publicagdo de

imagens do “antes e depois” de procedimentos, conforme previsto na alinea “g” do artigo 3° da
Resolucdo CFM n° 1.974/11.

84° A publicagé@o por pacientes ou terceiros, de modo reiterado e/ou sistematico, de imagens
mostrando o “antes e depois” ou de elogios a técnicas e resultados de procedimentos nas

midias sociais deve ser investigada pelos Conselhos Regionais de Medicina.

Art. 3° O anexo Il da Resolucdo CFM n° 1.974/11 passa a vigorar com a seguinte

redacao:

Lista de documentos que devem observar os critérios explicitados nesta Resolucao:
Atestado

Atestado de amputacéo

Atestado médico

Atestado médico para licengca-maternidade

Aviso de cirurgia

Aviso de 0Obito

Boletim de anestesia

Boletim de atendimento

Boletim de sala — material e medicamentos de sala

Cartdo da familia
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Cartdo de agendamento

Cartao indice

Cartdo saude

Carteira da gestante

Declaracédo de comparecimento

Demonstrativo de atendimento

Ficha ambulatorial de procedimento (FAP)

Ficha clinica de pré-natal

Ficha de internagéo ou atendimento

Ficha de acompanhamento

Ficha de acompanhamento de pacientes para remoc¢éo
Ficha de acompanhamento do hipertenso e/ou diabético
Ficha de anamnese/exame fisico

Ficha de anestesia

Ficha de arrolamento de valores/pertences — paciente
Ficha de assisténcia ao paciente no pré, trans e pés-operatério imediato
Ficha de atendimento

Ficha de atendimento — pré-natal

Ficha de avaliacdo pré-anestésica

Ficha de cadastramento de paciente

Ficha de cadastro da familia

Ficha de cadastro da gestante

Ficha de cadastro do hipertenso e/ou diabético

Ficha de cadastro para fornecimento de preservativos
Ficha de cadastro — Programa Remédio em Casa

Ficha de cronograma de visita do agente comunitario de saude (ACS)
Ficha de encaminhamento hospitalar

Ficha de evolucédo de morbidade

Ficha de evolucéo de paciente

Ficha de evolucao médica

Ficha de exame colposcépico

Ficha de exame fisico/evolucao de enfermagem (clinica psiquiatrica)
Ficha de exames de emergéncia

Ficha de identificagdo de cadaver

Ficha de identificacdo do paciente
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Ficha de identificacdo do recém-nascido

Ficha de notificacdo de casos suspeitos ou confirmados (sistema de informacdo para a
vigilancia de violéncias e acidentes - SIVVA)

Ficha de preparo de ultrassom — abdome superior / hipocéndrio direito / vias biliares
Ficha de preparo de ultrassom — vias urinarias / pélvico / préstata

Ficha de procedimento com registro BPA individualizado

Ficha de procedimento para realizacdo de exames Papanicolau (PCG) e colposcopia
Ficha de referéncia/contrarreferéncia

Ficha de registro diario de atividades e procedimentos

Ficha de remocédo domiciliar

Ficha de solicitagdo de antimicrobianos de uso controlado

Ficha para registro diario de atividades, procedimentos e marcadores (médico, enfermeiro,
auxiliar de enfermagem, ACS)

Folha de enfermagem

Formulario da Comisséo de Revisdo de Obito

Formulério de controle hidrico e TRP

Formulario de histdrico de enfermagem

Formulério de prescricao

Formulério de prescricdo médica

Formulério de solicitagdo de insumos

Guia de encaminhamento

Guia de encaminhamento de cadaver

Guia de internagéo hospitalar

Laudo médico para a emisséo da AlH

Laudo médico para a emissédo de APAC

Laudo para solicitagcdo/autorizacéo de procedimento ambulatorial

Prontuario

Receituario médico

Relatério de cirurgia

Relatério de visitas domiciliares

Resumo de alta hospitalar

Solicitacdo de procedimento especializado

Termo de autorizacdo de internagéo

Termo de autorizacdo para encaminhamento de membro

Termo de consentimento informado

SGAS 915 Lote 72 | CEP: 70390-150 | Brasilia-DF | FONE: (61) 3445 5900 | FAX: (61) 3346 0231| http://www.portalmedico.org.br



@ Ccrv

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Termo de consentimento para procedimento anestésico
Termo de encaminhamento para alto risco

Termo final de utilizacdo de préteses, érteses e outros materiais pelas equipes médicas.

Art. 4° Esta resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia-DF, 16 de julho de 2015.

CARLOS VITAL TAVARES CORREA LIMA HENRIQUE BATISTA E SILVA
Presidente Secretario-geral
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EXPOSICAO DE MOTIVOS DA RESOLUCAO CFM N° 2.126/2015

Passados quatro anos da aplicacdo dos preceitos da Resolucdo CFM n° 1.974/11

se faz necessario ajustar as alineas “c” e “f" do artigo 3° para que repercuta de forma
adequada na construcado de seu entendimento. A vedacdo para que meédicos e entidades
meédicas se abstenham de fazer propaganda de produtos comerciais (alinea c) ou mesmo
para que os chancele, garantindo resultado, estad no Codigo de Etica Médica, servindo esta
Resolucdo apenas como balizadora da forma como se da seu disciplinamento.

Para a alinea “f", a modificacdo € necessaria para adequar o texto ao que foi

consolidado na Lei n°® 12.842/13, em seu artigo 7° e paragrafo.

Quanto ao artigo 13 e paragrafos, foi necessaria toda uma modificacdo para
adequar os avancos tecnolégicos das midias sociais que, em menos de quatro anos,
sofreram uma mudanca avassaladora. Por permitirem postagens imediatas, feitas, muitas
vezes, por impulso, as redes sociais tém gerado, nos ultimos anos, uma avalanche de
demandas nos Conselhos Regionais de Medicina. Estes, por sua vez, estavam
impossibilitados de conceder respostas em funcao da falta de normativas estabelecendo o
que é permitido e o que é vedado ao médico nessas plataformas.

Além disso, foram retirados do rol de documentos que necessitam da identificacdo
do Diretor Técnico aqueles que nao tenham um fim especifico para o ato médico.

Reitera-se aqui a importancia do trabalho da Codame Nacional (Comissdo de
Divulgacdo de Assuntos Médicos) que, ao analisar centenas de documentos, terminou por
contribuir para a formulacdo dessas modificacdes.

Por ultimo, essas alteracBes foram feitas para cumprir o decidido na reunido da

Codame realizada em maio de 2015.

EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI

Relator
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